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 Aos vinte e cinco dias do mês de março de dois mil e dezenove, no 

edifício onde funciona a Câmara Municipal de Pontal do Araguaia-MT, localizada na 

Av. Dante Martins de Oliveira, às vinte horas, deu-se início a esta sessão legislativa 

ordinária, sob a Presidência do Exmº. Sr. Leandro, de Carlos Cardoso, secretariando os 

trabalhos a Nobre Vereadora Mara Rubia Vergílio Jacinto e ocupando a segunda 

secretaria o Vereador José Marques Figueiredo de Souza. Pelo livro de presença 

constatou-se o comparecimento dos seguintes vereadores: Claudio Vinicius Castro de 

Freitas, Edilson dos Anjos Carvalho, Edimilson de Aguiar Oliveira, Fabiana Aparecida 

Corte, Flavio Pereira Machado, José Marques Figueiredo de Souza, Mara Rubia 

Vergílio Jacinto e Maria Gloria da Silva. Havendo quórum legal o Sr. Presidente 

declarou aberto os trabalhos da presente sessão. Após todos se portaram de pé, foi 

executado o Hino Municipal. Em seguida foram lidas correspondências recebidas:  

Requerimento Sr. Janilton de Souza Santos. Antes de passar a ordem do dia, o Sr. 

Presidente concedeu a palavra aos inscritos para usar a tribuna o Sr. Janilton de Souza e 

também o Sr. Carivaldo Almeida. Com a palavra o Sr. Janilton que indagou os 

Vereadores quanto a aprovação do Projeto de Lei nº869/19-Vindo do Executivo “ 

Dispõe sobre o uso do ginásio de esportes André Maggi e dá outras providencias”, 

questionam, porém, o fato de o Projeto cobrar taxa de uso no valor de 30,00 por hora, 

segundo ele, qualquer taxa que seja cobrada da população se torna inviável uma vez que 

a maioria da população é carente, e também não acha justo uma vez que a população 

não possui área para lazer e esse é o único lazer que ainda tem, e o porquê desta Casa de 

Leis aprovar projeto dessa natureza que gera despesas a população. Após o Sr. 

Presidente respondeu que com relação as indagações do munícipe será debatido no 

decorrer da sessão e concedeu a palavra ao Sr. Carivaldo Almeida que falou com 

relação ao cadastro biométrico do cartório eleitoral que está ocorrendo em Barra do 

Garças e municípios vizinhos porém  não se ouviu falar que o mesmo ocorrerá em nosso 

município e portanto a população eleitoreira sabe que a questão eleitoral aqui é uma 

vergonha nacional, pois o número de eleitores chega próximo ao número de moradores 

e grande maioria não são moradores de Pontal do Araguaia e isso acaba provocando um 

atraso na politica local por que acaba elegendo algumas pessoas e depois esses eleitores  
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que não são daqui voltam após 4 anos e repetem o mesmo ciclo e 

assim não participam da decisão política do nosso município, além do que parece que 

Pontal do Araguaia não existe para a justiça eleitoral, por que acontece tudo em todos os 

outros municípios e nada em Pontal, são inúmeros indícios de fraudes nas eleições do 

qual foram apresentados a justiça e até hoje a população não teve respostas e fica 

registrado sua preocupação de que chegue as próximas eleições e não tenha sido 

realizada essa revisão eleitoral, bem como é a problemática  da entrega dos lotes do 

Prolar I e II que a população também não tem respostas. . Após o Sr. Presidente reiterou 

a fala do Sr. Carivaldo e disse que com relação ao Pro lar a Câmara está fazendo uma 

mediação e que inclusive tem audiência marcada, no dia 21 de maio e a ideia é que o 

município tenha em mãos uma área para poder compensar a que até hoje não foi 

entregue. Em seguida o Sr. Presidente passou-se para apreciação das matérias da ordem 

do dia. Projeto de Lei nº 870/19- Vindo do Executivo “ Autoriza o chefe do poder 

Executivo a vender leilão, bens moveis inservíveis (veículos, maquinas e acessórios) de 

propriedade do município. ” Após o Sr. Presidente passou o Projeto as Comissões 

pertinentes para que seja reavaliado e retorna na próxima sessão.  Em seguida passou-se 

para apreciação do Projeto de Lei nº880/19- Vindo do Executivo “ Autoriza o Poder 

Executivo Municipal a doar combustível a APAE- Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais e Associação Barragarcense dos Cegos e dá outras providencias”. Após a 

leitura o Projeto foi encaminhado a Comissão de Constituição, Justiça e Redação.  Em 

seguida passou-se para apreciação do Projeto de Lei nº 027/19- Autor: Ver. Claudio 

Freitas-PDT “Dispõe sobre a gratuidade do acesso de pessoas com deficiência ou 

mobilidade reduzida nas casas de shows, cinemas, teatros, circos e praças de esportes e 

em quaisquer ambientes onde sejam realizados...”. Quando da discussão do Projeto 

pediu a palavra o Ver. Claudio Freitas-PDT que fez pedido de apoio ao Projeto aos 

nobres colegas para que o mesmo fosse votado. Em seguida passou-se para leitura do 

parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação que opinou pelo parecer 

favorável e foi votado o parecer por unanimidade e passou-se ao mérito do Projeto que 

foi votado e aprovado por unanimidade. Após passou-se para apreciação do Projeto de 

Lei nº028/19- Autor: Ver. Claudio Freitas-PDT “Institui iniciativa de apoio aos  
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desportistas atletas de base e amadores no município de Pontal do 

Araguaia-MT e dá outras providencias”. Após a leitura o Projeto foi encaminhado a 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação. Em seguida apreciação do Projeto de 

Resolução nº 031/19_ Autora: Verª. Fabiana Aparecida Corte-PSD. O Projeto foi lido e 

encaminhado a Comissão de Constituição, Justiça e Redação.  Em seguida passou-se 

para apreciação das Indicações. Indicações nºs 860 e 861/19- Autor: Ver. Jose Marques 

Figueiredo de Souza-SD solicitando ao Executivo, troca de iluminação pública 

queimada na rua França, nas proximidades da residência da Srª. Dina; recapeamento na 

rua pioneiros. Indicações nº 862 e 863/19- Autora: Verª. Fabiana Aparecida Corte-PSD 

solicitando ao Executivo que seja adquirida outra máquina de lavar roupas para a creche 

municipal, e recolhido o lixo na rua Marechal Rondon, bem como, arrumar a rede de 

agua na mesma via pública.  Indicações nº864 e 865/19- Autor: Ver..Edilson dos Anjos 

Carvalho-PP solicitando a compra de ferramentas adequadas para limpeza dos canteiros 

e praças do município; operação tapa-buracos nas ruas da cidade. Indicações nºs 866 e 

867/19- Ver. Claudio Freitas-PDT reiterando ao Executivo que seja colocado resíduos 

asfálticos nas seguintes vias públicas: Av. Brasil, Raimundo Sobrinho, Pioneiros e em 

todas as ruas do bairro Morada do Sol; e organize um torneio rural no assentamento 

Brilhante. Indicação nº 868/19- Autor: Ver. Leandro de Carlos Cardoso-PSB solicitando 

ao Dr. Quindinho Tolentino, Presidente da Unimed Araguaia e Srª Darcyane Farias, 

Superintendente, solicitando disponibilizar uma academia ao ar livre para o nosso 

município. Após as indicações foram votadas e aprovadas por unanimidade. Em seguida 

passou-se para fase da palavra livre. Nesse momento o Sr. Presidente consultou o 

plenário para conceder a palavra ao munícipe Sr. Israel. Após a deliberação do plenário 

usou a tribuna o Sr. Israel que indagou quanto a saber quem é o Secretário de Esportes 

atualmente, o dinheiro que está sendo pago ao Secretário que não atua em nosso 

município não pode ser revertido no ginásio, na época em que votaram no projeto 

pensaram nas famílias que não tem condições de pagar, e sendo assim abre brechas para 

as crianças irem para as drogas e para roubar e é o único lazer do município, 

parabenizou o Ver. Claudio Freitas-PDT pela internet na feira, mas critica a falta de 

iluminação no local; que ainda hoje com toda a pressão popular o Prefeito disse não  
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sancionar o Projeto e como os Vereadores votam em um Projeto desse 

sem pensar, mas que os Vereadores que votaram a favor estão pensando só em cobrar e 

pergunta se estes vereadores representam o povo. Após o Sr. Presidente disse que a 

mesma surpresa de nomeação de um Secretário de Esportes que não é do município é da 

Câmara também, que a informação é de que o Secretario se chama Alessandro e essa 

Casa de Leis questionou sim essa nomeação, por considerar que Pontal tem grandes 

nomes e profissionais com condições e competências para assumir essa Secretaria, se 

bem que de nada adianta ter uma secretaria e não dar a ela as condições necessárias para 

gerir a pasta, e isso sempre foi um questionamento dessa Casa de Leis, e isso tudo só 

está acontecendo devido à má gestão do Prefeito, que não tem ação efetiva em nenhum 

setor. Após com a palavra a Verª. Maria Gloria da Silva-PSDB que falou em relação as 

solicitações para complementar o Projeto de Lei nº870, consultou o Jurídico na Casa no 

sentido de fazer com o que o recurso adquirido pelo projeto seja 100% para uso da 

Secretaria de Obras e como não há como amarrar isso ao Projeto, pode então indicar, 

sugerir que seja feito dessa forma e inclusive com a assinatura dos noves vereadores; 

com relação ao Esportes lembra que foi requerido por ela o planejamento das atividades 

da Secretaria, porém não obteve respostas, bem como de outros requerimentos também 

e por conta disso irá fazer um documento e não está satisfeita também com muitas 

respostas que deixam a desejar quanto a informações que são de competências da pasta; 

com relação a Saúde relatou que está tendo muitas  reclamações de usuários, inclusive 

na liberação de passagens, o que gerou transtornos e dor de cabeça ao munícipe que 

necessitava, que os telefones dos Secretários deveriam atender a população 24 horas, 

mas não acontece e é um transtorno quando precisa, e pior ainda da Saúde que na sexta 

feira já deixa de funcionar e inclusive fez requerimento solicitando telefone público de 

todos os Secretários e Conselho Tutelar e se ligar no telefone celular da Secretaria de 

Saúde ninguém atende e sempre o Prefeito é quem tem que resolver e fica a pergunta de 

para que precisa do Secretário se é o Prefeito quem resolve, com todos os problemas 

quando falece alguém ou tem algum problema, a sua função é vereador e não é ela que 

tem que liberar cesta básica, caixão mas que algumas vezes ela teve que ir atrás da Eli a 

meia noite e ela estava na igreja, mas saiu de lá e resolveu a situação do funeral a meia  
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noite, a Assistencia Social fez isso e a saúde o que faz, fez relato de 

moradora em tratamento de Câncer no qual essa Vereadora se submeteu a resolver 

diante de alguns empecilhos criados pela Secretaria Joice e que impossibilitaria o 

tratamento da moradora, mas que ao correr atrás hoje a moradora está em tratamento 

pela rede SUS em Goiânia, o que acontece segundo ela é melhor ficar calado e fazer 

muito do que falar demais e fazer pouco, que enquanto servidora do Estado estando na 

Saúde, foi perseguida, por que a Gloria cobra e não está calada, que é melhor ter 

atitudes; que é dever a cobrança de cada um, mas que ambos tem um pensamento e 

gostaria que todos participassem mais e quando tiver alguma aprovação, algum projeto 

em que seja chamado a comunidade, que todos participem para que haja um debate e 

um acordo, e assim se socializem e colocando os contra e os pros, essa Câmara não age 

sozinha  e nem ganha eleição sozinha e sim com todos juntos, convida a todos 

participarem e ver que Projetos estão em pauta, dar a opinião de vocês, o que melhor 

pode ser feito, e não acontecer o que está acontecendo agora porque a sua votação foi 

sim ao Projeto do Esporte por que ela disse que presenciou, participou e contribuiu com 

o ginásio, e viu a necessidade da cobrança da taxa para melhor manutenção do ginásio, 

por que foi um absurdo saber que havia “merda” dentro da caixa d’agua que abastece o 

ginásio, a depredação do local, tentaram roubar a fiação do local, pichação o que é 

inadmissível  e por isso é de acordo que tenha um funcionário exclusivo,  por que 

infelizmente o mau uso não acontece só com o ginásio, mas recorda que enquanto 

gestora da Saúde e Ação Social arrumou praças e fez o plantio de várias mudas de 

plantas lindas e em menos de uma semana roubaram as rosas plantadas e sendo assim é 

importante que a população fiscalize, e se a condição do município fosse melhor iria 

fazer indicação para que fosse colocado câmera de segurança em todos os locais 

públicos, mas devido a condição financeira do município torna-se inviável; que está 

sendo elaborado projeto pela AMM para viabilizar a praça na pista dupla da Av. B, nos 

quatros bicos e assim correr atrás dos recursos, mas que seja feito por todos os 

vereadores e não somente pela Verª. Maria Gloria, com área de lazer, sala de raio x e 

laboratório e uma linda praça ao meio; conta com toda a comunidade e parabeniza a 

iniciativa da sociedade quanto a reforma da praça Justino Malheiros que juntos fizeram  
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uma quadra de areia e agora todos zelam pelo local; que todos possam 

fiscalizar por que senão daqui uns dias estará tudo depredado novamente; volta a dizer 

que votou a favor no projeto por que acreditou que era necessário alguém para zelar, 

agendar e manter limpo e higiênico o local. Com a palavra o Ver. Edimilson de Aguiar 

Oliveira-PP que com relação ao Projeto do Leilão, segundo o que orientou o Jurídico 

não se pode amarrar no Projeto a obrigatoriedade de se usar o recurso arrecadado 

somente na Secretaria de Obras, mas também não pode deixar acontecer o que já feito 

nos últimos leiloes que o dinheiro arrecadado mal comprou um ou dois carros de 25 mil 

e o restante do dinheiro, ninguém sabe para onde vai, que desde seu primeiro mandato 

bateu na tecla quando a coleta de lixo do município que é ridículo com a população e 

com os funcionários, falta dignidade do gestor para com os funcionários que muitas 

vezes recolhem lixo de baixo de chuva sem nenhum EPI’S; que o gestor adquira um 

caminhão caçamba para o município, por que ele não vê com algo impossível para o 

município a aquisição desse caminhão; mas acha absurdo o pagamento de aluguel de 

caminhão no valor de R$ 9.500,00 ( nove mil e quinhentos reais) mensal e desta forma 

nunca vai concordar com a forma como é gerida a Secretaria de Obras, com relação a 

aprovação do Projeto do Esporte o que tem a dizer que se a população acompanhasse os 

trabalhos da Casa e participasse mais efetivamente saberia de como são os andamentos 

dos trabalhos da Casa e o motivo que leva cada um a fazer sua votação. Após houveram 

algumas manifestações por parte da população na galeria, porém não foram registrados 

na tribuna. Em seguida com a palavra o Ver. Flavio Machado-PSD que falou com 

relação a sua votação ao projeto, em que votou sim por que o dinheiro que seria 

arrecadado da cobrança seria totalmente revertido ao Esporte, que por conta de toda 

depredação existente no ginásio entendeu que seria essa uma forma de resolver o 

problema, porque possibilitaria a contratação de um funcionário para o local, sem falar 

que seria possível adquirir bolas e demais materiais para o esporte, que recurso para o 

esporte a Prefeitura e até mesmo o estado não tem, que nos últimos três anos não foi 

feita licitação para compra de material para serem enviados aos municípios e lembra a 

todos que aqui todos os Vereadores são colaboradores como esporte municipal e de 

nenhuma forma iam votar um projeto para prejudicar a população e para que fique bem  
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claro que a intenção da Câmara nunca foi de prejudicar a população 

que venha a esta Casa de Leis o Secretário de Esportes, o Prefeito e se reúna com os 

desportistas no intuito de esclarecer a verdade. Após o Sr. Presidente esclareceu que 

existe uma lei que contemplava 1% da arrecadação das contas de agua a Creche Padre 

Agostini, porem todos sabem que não mais existe a creche, mas a lei permanece e por 

conta disso sugere verificar que seja então repassado esse 1% ao esporte, e que seja 

criado também um Conselho Municipal de Esporte para dirimir as questões relacionadas 

ao esporte. Após com a palavra a Verª. Fabiana –PSD que falou a respeito de sua 

abstenção com relação ao Projeto do Esporte, deixando claro que apesar de sua 

abstenção sempre foi bem clara a sua posição de que seu voto era não, por que sempre 

contribuiu com o esporte e nas várias competições no campo do Melc, doou bolas, 

redes; que aqui todos foram eleitos não para uma pasta só, mas para todas, só que 

infelizmente a administração atual tem deixado a desejar e não tem feito o papel dela; 

como bem indagou o Ver. Edimilson com relação ao lixo do município não tem um dia 

que ela não é procurada de pessoas reclamando do serviço de lixo, inclusive com 

relação ao lixo que era para ser tirado no ano passado no mutirão de limpeza; as praças 

que estão abandonada e não são culpa dos funcionários e sim da gestão que não dá a 

eles as ferramentas necessárias para a manutenção das praças; uma vergonha a entrada 

da cidade com o mato tomando conta, relatou que no dia 20 de fevereiro desse ano foi 

feito licitação para contratar o ônibus para atender a comunidade escolar no valor 

R$56.200,00 ( cinquenta e seis mil e duzentos reais), porém ela observa que de nada 

adianta o ônibus se as condições das estradas não melhorarem para atender os alunos da 

zona rural, a condição das estradas atrasa a vida dos estudantes, deveria haver o básico, 

transporte escolar, estrada na zona rural, pontes, limpeza da cidade é o básico de 

qualquer gestão, mas infelizmente a gestão hoje não está preocupada nem com o básico 

e se questiona se o Prefeito  mora na cidade, pois não é possível que não esteja vendo a 

situação do Pontal, parabeniza a população presente na sessão por ter vindo e 

reivindicado o direito de cada um e essa democracia tem que ser feita, e assim como foi 

feito hoje que venham também para outras reuniões, que acompanhe o andamento dos 

trabalhos dessa Casa de Leis que representa cada um dos presentes. Com a palavra o  
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Ver. Claudio Freitas- PDT aproveitando a classe desportista do 

município em Pontal presente na sessão, apresentou a comunidade o projeto que visa 

iniciativa de apoio aos desportistas atletas de base e amadores do município, por que ele 

entende que é uma classe que merece essa atenção, e a discussão acerca da votação no 

projeto em que  inclusive votou sim, serviu para que todos vissem o esporte do 

município com outros olhos e votou sim, mas hoje entende que é algo que vai contra o 

anseio dos desportistas e é totalmente a favor que a lei não seja sancionada e é o que de 

fato ocorreu por parte do executivo que voltou atrás. Com a palavra a Verª. Mara Rubia-

DEM disse ter votado sim no projeto do esporte devido todo o teor do conteúdo do 

esporte, que era de ter uma pessoa para zelar do local, no sentido de que seja adquirido 

bolas, coletes, redes e foi visado no projeto a parte social que era o investimento em 

equipamento, estrutura e melhorias no ginásio; mas acontece de ouvir por ai que a Verª. 

Mara se diz desportista, e ela afirma que é sim desportista e ajuda as crianças na 

escolinha, doa coletes e não fez questão nenhuma de ter o seu nome, porque não tem 

que ser ela e sim a comunidade, que foram várias vezes que ela e a Vice-Prefeita deram 

condições de atletas de nosso município participarem em outros municípios e, contudo, 

incentivando o esporte; que infelizmente muitos gestores não vê o esporte como 

prioridade é sempre saúde e educação, porém ela pensa diferente e acha que devem 

andar juntas, se indigna quando o município recebe emenda e nada é destinada ao 

esporte, assim como a LOA que sempre vem com orçamento fixado em 10 mil para o 

esporte, e ai ela pergunta 10 mil é suficiente para um ano todo, e fazer campeonato e 

comprar material e pagar o coordenador, tanto que ela e o Ver. Edilson bateram o pé e 

votaram um orçamento de 50 mil posteriormente, só que depois de muita conversa e por 

fim conseguiram ,mas mesmo assim na Lei Orçamentaria estando os 50 mil não quer 

dizer que existe o recurso e contudo estão buscando recursos para o município e 

principalmente para o esporte; que consultou o Dr. Blainy com relação ao imposto de 

renda e o mesmo ficou de verificar o quanto do imposto de renda pode ser destinado ao 

esporte, já que em vez de destinar 100% ao governo , um pouco seja repassado ao 

esporte, e como o Ver. Flavio-PSD está organizando toda uma estrutura, uma 

associação para o esporte e assim cada um pode doar mais ao esporte visto que todos os  
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vereadores pagam o imposto de renda e da oportunidade de outras 

pessoas também contribuir e é uma maneira de buscar parceiros e fica chateada com a 

administração por não ter certidão e fica travando os possíveis recursos que ainda 

poderiam vir para o município; que aqui todos são sabedores que as cobranças são feitas 

com relação a todas as áreas e infelizmente fica a pergunta de onde vai parar a 

administração com as coisas da forma como estão, não toma providências no que tem 

que ser tomado, a cobrança aqui é em todas as áreas, limpeza da cidade, EPI’S, e não 

tem providencias para lugar nenhum e assim não dá condições de trabalho a ninguém e 

só vem perdendo bons profissionais a exemplo da  Drª. Veronica e do Dr. José Maria e 

tudo isso por conta de má administração vindas e atual; são 869 indicações ao todo, no 

entanto se cinco foram atendidas é muito e nada de providencias a serem tomadas; que 

seria muito fácil de resolver se esta Casa de Leis pudesse executar, mas infelizmente 

não pode e se assim pudesse a cidade não estaria lixo como está. Com a palavra o Ver. 

Edilson-PP que disse que gastou no campeonato do aerobar cerca de 680,00 do próprio 

bolso e o Prefeito não pode pagar 500,00 de energia por mês, fica indignado com 

qualquer cobrança de taxa da população e parabeniza a população por estar cobrando 

seus direitos na câmara, por que é um direito de todos reivindicarem e um direito dele 

de os  representar  e que seja cobrado com respeito e educação a todos. Com a palavra a 

Verª. Fabiana-PSD que reiterou a sua fala anteriormente no que diz respeito ao 

município não ter transparência e acredita que o recurso para o esporte tem, por que 

senão o Secretário de Esporte não estava sendo pago e basta saber de onde está vindo o 

recurso, que até agora se sabe que o Secretário de esporte está lotado no setor de 

licitação, assim como a funcionaria Geane, Secretaria da Mulher está lotada na 

tesouraria e gostaria de entender uma folha com gasto de pessoal no valor de 900 mil e 

então recurso tem. Após o Sr. Presidente falou que após todos os apontamentos e 

questionamentos será remetido ao executivo oficio ao Secretário de Esporte para que o 

mesmo venha a esta Casa de Leis no intuito de esclarecer as dúvidas apontadas nesta 

sessão e não havendo mais nada a tratar o Sr. Presidente agradeceu a presença de todos 

e encerrou os trabalhos da presente sessão, da qual lavrou-se esta ata que depois de lida 

e achada conforme vai assinada por todos os Vereadores presentes. 



ATA DA OCTAGESIMA QUINTA SESSÃO DELIBERATIVA 

ORDINARIA DA SÉTIMA LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

PONTAL DO ARAGUAIA-MT 

 

Ver. Claudio Vinicius Castro de Freitas 

Ver .Edilson dos Anjos Carvalho  

Ver. Edimilson de Aguiar Oliveira  

Verª Fabiana Aparecida Corte  

Ver. Flavio Pereira Machado 

Ver. Jose Marques Figueiredo de Souza 

Ver. Leandro de Carlos Cardoso 

Verª. Mara Rubia Vergílio Jacinto 

Verª Maria Gloria da Silva 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


